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MÓDULO XVII
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. PODER JUDICIÁRIO
O  Poder  Judiciário  tem  por  funções  típicas  preservar  a  Constituição
Federal e exercer a jurisdição.
Jurisdição  significa  a  aplicação  da  lei  ao  caso  concreto.  À  função jurisdicional atribui-se o papel de fazer valer o ordenamento jurídico no caso concreto, se necessário de forma coativa, ainda que em substituição à vontade das partes.
Atipicamente, por expressa delegação constitucional, os demais poderes exercem  atividades  jurisdicionais  (a  exemplo  do  art.  52,  inc.  I,  da  CF,  que atribui ao Senado a competência para julgar algumas autoridades por crime de responsabilidade).
Competência é o limite da jurisdição.
1.1. Tribunais Superiores
Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  são  aqueles  relacionados  no  art.  92  da Constituição  Federal,  sendo  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  e  os  demais Tribunais
Superiores
(Superior
Tribunal
de
Justiça,
Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e Superior Tribunal Militar) têm sede

em Brasília e jurisdição em todo o território nacional.

1/39
 
MÓDULO XVII
1.2. Garantias do Poder Judiciário
As  garantias  institucionais  do  Poder  Judiciário,  regras  que  visam  a preservar
sua
independência,
costumam
ser
divididas
em
garantia
de autonomia administrativa e garantia de autonomia financeira.

A garantia de autonomia administrativa visa a permitir ao Judiciário sua auto-organização, sendo de competência privativa dos Tribunais a elaboração
de seus Regimentos Internos, a eleição de seus órgãos diretivos, a organização
de suas secretarias e serviços auxiliares, o provimento dos cargos de Juiz de Carreira  (a  nomeação  pelo  Chefe  do  Executivo  é  excepcional  e  deve  estar expressamente prevista na  Constituição Federal, a exemplo da nomeação dos integrantes  do  quinto  constitucional  e  dos  ministros  do  Supremo  Tribunal Federal),  propor  a  criação  de  novas  Varas  Judiciárias,  prover  os  cargos necessários  à  administração  da  Justiça  (dependendo  da  sua  disponibilidade orçamentária) e conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros
e servidores.
Também
compete
privativamente
aos
Tribunais
Superiores
e
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, dentro das normas orçamentárias  (art.  169  da  CF),  a  alteração  do  número  de  membros  dos Tribunais, a criação e a extinção de cargos de juízes e serviços auxiliares e a criação ou a extinção dos Tribunais Inferiores.
A garantia de  autonomia  financeira  está  prevista  nos  arts.  99,  §  1.º,  e
168,
 ambos
da
Constituição
Federal.
Dentro
dos
limites
estipulados, conjuntamente  com  os  demais  poderes  na  Lei das  Diretrizes  Orçamentárias, cada
Tribunal

elabora
sua
proposta
orçamentária,
sendo
que

a
dotação aprovada pelo Poder Legislativo deve ser repassada até o dia 20 de cada mês

(art. 168 da CF).
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Fundada
nos
arts.
163
e
169
da
Constituição
Federal,
a
Lei
de
Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/00) estabelece normas destinadas à gestão fiscal dos três poderes e aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. A nova lei limita os gastos com pessoal da União a 50% da receita líquida. Para os Estados e Municípios esse limite é de 60% .

De  acordo  com  o  art.  20  da  Lei  Complementar  n.  101/00  (dispositivo questionado  em  diversas  ações  diretas  de  inconstitucionalidade,  que  apontam violação
do
Princípio
Federativo
–   já   que   Estados,   Distrito   Federal   e Municípios ficam sujeitos a metas estabelecidas pela União – e do Princípio da Separação dos Poderes), as cotas são distribuídas nas seguintes proporções:

Na esfera federal:
–
2,5% para o Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da
União;
–
6,0% para o Poder Judiciário;
–
40,9% para o Poder Executivo;

–
0,6% para o Ministério Público da União.


Na esfera estadual:

–
3% para o Poder Legislativo, incluído o Tribunal de Contas;
–
6% para o Poder Judiciário;
–
49% para o Poder Executivo;
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–
2% para o Ministério Público dos Estados.

Na esfera municipal:
–
6%  para  o  Poder  Legislativo  (incluído  o  Tribunal  de  Contas  do
Município, quando houver);
–
54% para o Poder Executivo.
Por seis votos contra cinco, o Supremo Tribunal Federal não concedeu a liminar que visava à suspensão do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(ADIn n. 2.238/00).
O descumprimento das metas pode acarretar a suspensão dos repasses e a punição  dos responsáveis com base no Código Penal, nas Leis ns. 8.249/92 e
1.079/50 e no Dec.-lei n. 201/67, normas acrescidas de novas tipificações pela
Lei n. 10.028, de 19.10.2000.
Em relação aos crimes previstos no art. 10 da Lei n. 1.079/50 (Crimes contra a  Lei  Orçamentária  e  contra  a  atual  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal), também
os
Presidentes
de
Tribunais,
os
Juízes
Diretores
de
Fórum,
o Advogado  Geral  da  União  e  os  Procuradores  Gerais  de  Justiça  e  do  Estado estão sujeitos a julgamento por crime de responsabilidade.
No âmbito federal, quem encaminha as propostas orçamentárias, ouvidos outros
Tribunais
interessados
(Tribunais
Regionais
Federais,
Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunais Regionais Eleitorais), são os Presidentes do Supremo Tribunal  Federal e dos demais Tribunais Superiores.

Quanto aos Estados e ao Distrito Federal, quem encaminha a proposta é
o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  também  com  a  aprovação  dos  demais
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tribunais  estaduais  interessados,  onde  houver  (Tribunal  de  Alçada,  Tribunal
Militar).
O controle externo das verbas do Poder Judiciário é feito pelo Tribunal

de Contas.
1.2.1. Garantias dos membros do Poder Judiciário
A aplicação das normas aos casos concretos e a salvaguarda dos direitos individuais  e  coletivos  muitas  vezes  exigem  decisões  contrárias  a  grandes forças  econômicas,  políticas  ou  de  algum  dos  poderes,  havendo  por  isto  a necessidade  de  órgãos  independentes  para  a  aplicação  das  leis  (sistema  de freios e contrapesos). Portanto, ao lado das funções de legislar e administrar, o Estado exerce a função jurisdicional típica por um poder independente, que é o Judiciário.
O  exercício  das  funções  jurisdicionais  de  forma  independente  exige algumas  garantias  atribuídas  ao  Poder  Judiciário  como  um  todo,  e  outras garantias aos membros desse Poder (os magistrados).

As  garantias  dos  juízes  são  prerrogativas  funcionais,  e  não  privilégios pessoais, sendo, portanto, irrenunciáveis:

a) Vitaliciedade
Em primeiro grau, é adquirida após dois anos de exercício (em razão da emenda constitucional  da reforma do Poder Judiciário poderá subir para três anos,  prazo  já  exigido  para  a  aquisição  da  estabilidade  daqueles  servidores nomeados para cargos efetivos).
5/39
 
MÓDULO XVII
Nos
casos
de
nomeação
direta
para
os
Tribunais
(a
exemplo
do
provimento  de  cargos  pelo  quinto  constitucional ou dos cargos dos Tribunais
Superiores), a vitaliciedade é garantida desde a posse.
Durante os dois primeiros anos a perda do cargo dá-se por deliberação da maioria qualificada (2/3) dos membros do Tribunal (ou do órgão especial) a que o juiz estiver vinculado, garantida a ampla defesa.
Após esse período, o Juiz de Carreira é vitaliciado, e a perda do cargo passa  a  depender  de  sentença  judicial  transitada  em  julgado.  Exceção  aos ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sujeitos  a  processo  de impeachment perante o Senado Federal.

Mesmo sem a sentença definitiva, o juiz vitalício pode ser colocado em disponibilidade  pelo  voto  de  2/3  dos  membros  do  Tribunal  a  que  estiver vinculado, percebendo vencimentos proporcionais e não podendo exercer outro cargo ou função, exceto uma de magistério.
Para  José  Afonso  da  Silva  (posição  minoritária),  a  disponibilidade somente pode ser decretada pelo Tribunal Pleno (e não pelo Órgão Especial, onde houver), e durante sua incidência os subsídios serão integrais.
Nos Tribunais com mais de 25 julgadores pode ser constituído um Órgão Especial,  com  o  mínimo  de  11  e  o  máximo  de  25  desembargadores,  que exercerão  as  atribuições  administrativas  e  jurisdicionais  de  competência  do tribunal pleno (art. 93, inc. XI, da CF).
O  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,  em  seu  art.
298, estabelece que compete ao Órgão Especial dispor sobre a perda do cargo,

a disponibilidade, a remoção compulsória ou a aposentadoria compulsória de magistrado de primeira instância.
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Na  sessão  que  deliberar  pela  instauração  do  processo,  o  Pleno  do
Tribunal (ou o Órgão Especial, onde houver) poderá afastar o magistrado do exercício de suas funções (espécie de suspensão preventiva), sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo  (§ 3.º do art. 27 da LC n. 35/79  – Lei Orgânica da Magistratura Nacional), até a decisão final.
b) Inamovibilidade
Pela inamovibilidade, o juiz titular somente deixa sua sede de atividades
(por remoção ou promoção) voluntariamente. Como exceção temos a remoção compulsória, por motivo de interesse público, deliberada pelo voto de 2/3 dos membros  do  respectivo  Tribunal  (ou  Órgão  Especial),  assegurada  a  ampla defesa (arts. 93, inc. VIII, e 95, inc. II, ambos da CF).
A  remoção,  a  disponibilidade  e  a  aposentadoria  do  magistrado,  por interesse público, somente são possíveis com o voto de 2/3 dos membros do respectivo
Tribunal
ou
Órgão
Especial,
assegurada
a
ampla
defesa.
A inamovibilidade, portanto, não é absoluta.
Mesmo  as  decisões  administrativas  dos  Tribunais são motivadas, sendo
as  disciplinares  tomadas  pelo  voto  da  maioria  dos  seus  membros  (ou  dos membros  do  respectivo  Órgão  Especial).  As  decisões  disciplinares  mais severas  exigem  o  voto  de  2/3  (remoção,  disponibilidade  e  aposentadoria compulsória).
As  penas  mais  brandas  (advertência  ou  censura),  no  Estado  de  São Paulo,  são  de  competência  do  Conselho  Superior  da  Magistratura,  órgão dirigente do Tribunal e que é composto pelo Presidente, 1.º Vice-Presidente e
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Corregedor
Geral
da
Justiça
do
Estado.
Da
decisão
cabe
recurso
administrativo, no prazo de dez dias, para o Órgão Especial.
O magistrado da Justiça Militar pode ser obrigado a exercer suas funções nos
locais
para
onde
as
tropas
forem
deslocadas,
em
exceção
à inamovibilidade.

c) Irredutibilidade de subsídios
Garantia estendida a todos os servidores públicos civis e militares pelo art. 37, inc. XV, da Constituição Federal. De acordo com o Supremo Tribunal Federal,  trata-se  de  irredutibilidade  meramente  nominal,  inexistindo  direito  à automática reposição do valor corroído pela inflação.
Todos
os
magistrados
estão
sujeitos
ao
pagamento
dos
impostos legalmente instituídos.
1.2.2.  Restrições  impostas  aos  magistrados  (art.  95,  par.  ún.,  da
CF)
A garantia pública da imparcialidade dos juízes aparece sob as seguintes vedações:

exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, exceto uma de magistério;

receber,  a  qualquer  título  ou  pretexto,  custas  ou  participação  em processo;
8/39
 
MÓDULO XVII

dedicar-se à atividade política partidária;

exercer  o  comércio  ou  participar  de  sociedade  comercial,  exceto como cotista ou acionista (art. 36 da LC n. 35/79);

exercer cargo diretivo ou técnico de associação ou fundação (salvo as

da classe, e sem remuneração);

manifestar,  pelos  meios  de  comunicação,  opinião  sobre  processo pendente  de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo de outra decisão, salvo em obra técnica ou função de magistério.
Verifica-se,   portanto,   que   mesmo   antes   do   debate   sobre   a   “lei   da mordaça”  (projeto  que  tramita  no  Congresso  Nacional  impondo  restrições às informações   que   podem   ser   transmitidas   pelos   magistrados,   membros   do Ministério Público e Delegados de Polícia), os membros do Poder Judiciário já estavam sujeitos a restrições quanto às suas manifestações.
O juiz titular deve residir na respectiva Comarca, e a proposta de emenda
de reforma do Poder Judiciário (ainda não aprovada) prevê que a inobservância desse dever poderá acarretar a perda do cargo.
Princípio  máximo  da  imparcialidade,  no  entanto,  é  o  da  Inércia  –  a Justiça  só  deve  agir  quando  provocada  (nemo  iudex  sine  actore, não há juiz sem autor).
Quanto  ao  controle  externo  do  Poder  Judiciário,  relembramos  que  em diversas   oportunidades   o   Supremo   Tribunal   Federal   afastou   normas   que implantavam  conselhos  compostos  por  pessoas  que  não  integravam  o próprio Poder
Judiciário
ou
que
permitiam
ao
Poder
Executivo
interferir
no
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autogoverno   da   Magistratura,   por   ofensa   ao   princípio   da   Separação   dos
Poderes (ADIn n. 135/PB, ADIn n. 137-0/PA e ADIn n. 202-3/BA).

1.3. Princípios Básicos da Magistratura e do Poder Judiciário
A Constituição Federal traça os princípios básicos da Magistratura e do Poder  Judiciário,  garantindo  a  este  a  denominada  autonomia  administrativa. Entre  os  princípios  básicos  de  independência,  merecem  destaque  os  a  seguir expostos.
1.3.1. Ingresso na carreira
O  cargo  inicial  é  de  juiz  substituto,  preenchido  após  a  aprovação  em concurso  público  de  provas  e  títulos,  com  a  participação  da  Ordem  dos Advogados do Brasil (OAB) em todas as sua fases.
Para  ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  para os dez militares de carreira do Superior Tribunal Militar (oficiais das Forças Armadas), exige-se a condição de brasileiro nato; para os demais cargos do Judiciário, admite-se o acesso a brasileiro nato ou naturalizado.

As principais exceções aos concursos de provas e títulos são:


o quinto constitucional (art. 94 da CF);

a nomeação para o Supremo Tribunal Federal (art. 101 da CF);

a nomeação para os cargos de ministros dos Tribunais Superiores;
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
os  advogados  e  membros  do  Ministério  Público  que  compõem  os
Tribunais do Trabalho.
1.3.2. Quinto constitucional
O  quinto  constitucional  (art.  94  da  CF)  é  o  critério  segundo  o  qual  um quinto (1/5) dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios  é  composto  por  membros  do Ministério  Público,  com  mais  de  dez  anos  de  carreira,  e  por  advogados  de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade
profissional,
indicados
em
lista
sêxtupla
pelos
órgãos
de representação da respectiva classe.
Recebida a lista sêxtupla, o Tribunal forma uma lista tríplice, enviando-a
ao Chefe do Executivo. Em 20 dias o Chefe do Executivo faz a nomeação de um  dos  indicados  (é  uma  exceção  à  autonomia  administrativa  do  Poder
Judiciário).
No âmbito dos Tribunais Regionais Federais, a lista sêxtupla é elaborada pela OAB Federal, enquanto para os Tribunais Estaduais, a lista é elaborada pela respectiva seccional da OAB.
Quanto
aos
membros
do
Ministério,
para
os
Tribunais
Regionais Federais, a lista sêxtupla é elaborada ou pelo Colégio de Procuradores ou pelo Conselho Superior do Ministério Público (arts. 53, incs. I e II, e 162, incs. III e
V, todos da LC n. 75/93). Para os Tribunais Estaduais, a lista é elaborada pelo

Conselho Superior do Ministério Público do Estado.
Em São Paulo, nos termos do art. 63 da Constituição Estadual, para os
Tribunais de Alçada (temos dois cíveis e um criminal  – ambos localizados na
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capital) e para o Tribunal de Justiça Militar, os advogados são indicados, em

lista sêxtupla, pela Seção Estadual da OAB. Os promotores são indicados pelo Conselho  Superior  do  Ministério  Público  de  São  Paulo.  Dentre  os  nomes indicados,  o  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  (25  desembargadores  em São Paulo) formula lista tríplice, que é encaminhada ao Governador do Estado para, nos 20 dias subseqüentes, nomear um dos integrantes para o cargo.
As vagas decorrentes do quinto constitucional no Tribunal de Justiça são providas  pelos  integrantes  do  Tribunal  de  Alçada,  conforme  a  classe  de origem, alternadamente (§ 3.º do art. 63 da Constituição Estadual de São Paulo
e art. 93, inc. III, da CF).
Após a Emenda Constitucional n. 24, também os Tribunais Regionais do Trabalho  passaram  a  observar  a  proporcionalidade  do  quinto  constitucional, conforme consta do parágrafo único do art. 115 da Constituição Federal.
Caso  haja  necessidade  de  arredondamento  (Tribunais  com  número  de integrantes  que  não  seja  múltiplo  de  cinco),  o  Supremo  Tribunal  Federal deliberou  que  este  será  feito  para  cima  (em  benefício  daqueles  que  não integram a carreira da Magistratura), pois o que a Constituição Federal garante
é a reserva da quinta parte desses Tribunais aos membros da Advocacia e do

Ministério Público, não existindo garantia de 4/5 para os juízes de carreira.

1.3.3.
O
sistema  de  administração,  promoções,  vencimentos  e aposentadorias
A carreira da Magistratura prevê a promoção de entrância para entrância
(juiz substituto, primeira, segunda e terceira entrância, e entrância especial – é
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assim, por exemplo, a divisão da primeira instância em São Paulo, na Justiça
Estadual), alternadamente, por antiguidade e merecimento.
É obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas
ou cinco alternadas na lista de merecimento (são as denominadas indicações).
A  aferição  do  merecimento  deve  observar  a  presteza  e  a  segurança  no exercício
 da
 jurisdição
 e
a
freqüência
e
o

aproveitamento
em
cursos reconhecidos de aperfeiçoamento; o magistrado deve contar com dois anos de exercício
na
respectiva
entrância
e
integrar
a
quinta   parte   da   lista   de antiguidade, salvo se ninguém preencher tais requisitos.
Na  promoção  por  antiguidade,  o  Tribunal  somente  pode  recusar  o  juiz mais antigo pelo voto de 2/3 dos seus membros.
O acesso aos Tribunais Estaduais, à segunda instância, também  se dá por antiguidade
e
merecimento,
alternadamente
(exceção
é
o
quinto constitucional).
São
previstos
cursos
oficiais
de
preparação
e
aperfeiçoamento
de magistrados como requisito de ingresso e promoção na carreira (em São Paulo existe a Escola Paulista de Magistratura).
São garantidos subsídios com diferença não superior a 10% de entrância para entrância, observados como teto os subsídios dos ministros do Supremo Tribunal Federal (art. 37, inc. XI, da CF, que depende de regulamentação por
lei   de   iniciativa  conjunta  dos  Presidentes  da  República,  da  Câmara  dos
Deputados, do Senado e do STF; art. 48, inc. XV, da CF).
A aposentadoria é compulsória aos 70 anos de idade ou em decorrência
da  invalidez.  Tramita  proposta  de  emenda  constitucional  que  eleva  a  idade para 75 anos.
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Os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário são públicos, e todas as

decisões devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade. Pode a lei, quando assim exigir o interesse público, limitar a presença, em determinados atos, às partes e seus advogados, ou somente a estes (art. 93, inc. IX, da CF).
1.4. Organização da Justiça Brasileira
1.4.1. Justiça Federal e Justiça Estadual
Em  regra,  nos  Estados  Federais,  a  organização  da  Justiça  costuma observar uma bifurcação, coexistindo órgãos federais e órgãos estaduais.

No
Brasil
há
a
Justiça
Federal
Comum,
cuja
competência
está especificada no art. 109 da Constituição Federal, respeitada a competência da Justiça Federal Especializada (militar, eleitoral, trabalhista).
Da mesma forma, temos a Justiça  Estadual Comum, formada por órgãos judiciários integrados no ordenamento dos Estados-membros.
A  Justiça  Especializada  é  aquela  incumbida  da  prestação  jurisdicional

em  determinadas  matérias,  seja  Federal  (Justiça  Militar  Federal,  Justiça  do

Trabalho, Justiça Eleitoral), seja Estadual (Justiça Militar Estadual).

A  Justiça  Especial  não  se  confunde  com  a  Justiça  de  Exceção (vedada pelo art. 5.º, inc. XXXVII, da CF).
A Justiça Especial é permanente e orgânica, aplicando a lei em todos os casos que envolvam determinadas matérias ou determinadas pessoas.
14/39
 
MÓDULO XVII
A Justiça de Exceção é transitória e arbitrária, aplicando a lei somente

em determinados casos concretos. O órgão julgador, via de regra, é criado após
a ocorrência do fato que irá julgar.
1.5. Justiça Federal
A  Justiça  Federal  divide-se em Justiça Federal Comum, Justiça Militar
Federal, Justiça Eleitoral e Justiça do Trabalho.

A competência da Justiça Federal Comum, normalmente exercida pelos juízes federais, pode ser fixada em razão da pessoa (causas em que  a União, suas   entidades   autárquicas,   fundações   públicas   e   empresas   públicas   são interessadas, excetuadas as causas relativas à falência, acidente de trabalho e as sujeitas  à  Justiça  Eleitoral,  à  Justiça  do  Trabalho  e  à  Justiça  Militar),  ou  em razão  da  matéria (crimes previstos em tratados ou convenções internacionais, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido
no estrangeiro, ou reciprocamente; os crimes contra a organização do trabalho, crimes  cometidos  a  bordo  de  navio  ou  aeronave;  as  causas  que  discutam  a validade  de  tratado  internacional  ou  contrato  da  união  com  outro  País;  a disputa sobre direitos indígenas etc.).

O  art.  109  da  Constituição  Federal  trata  da  competência  dos  juízes federais e prevê a possibilidade de juízes estaduais exercerem a competência federal (art. 109, § 3.º, da CF), nos casos previstos em lei.

As  contravenções  penais,  ainda  que  praticadas  em  detrimento  de  bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, serão julgadas pela Justiça Comum Estadual, nos termos da Súmula
38 do Superior Tribunal de  Justiça.
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Quanto ao inc. X do art. 109 da Constituição Federal, há que se observar
que o  exequatur  em carta rogatória e a homologação de sentença estrangeira competem exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal (art. 102, inc. I, "h",
da CF e art. 225 e ss. do Regimento Interno do STF), só competindo ao juiz federal a execução dos julgados.
O  exequatur,  espécie  de  autorização  (precedida  da  possibilidade  de impugnação
pelo
interessado
residente
no
Brasil
e
de
manifestação
do Procurador  Geral  da  República)  para  o  cumprimento  da  carta  rogatória  no Brasil,  é  concedido  pelo  Presidente  do  Supremo  Tribunal  Federal  após  a verificação  de  que  a  carta  rogatória  é  autêntica  e  não  atenta  contra  a  ordem pública ou a soberania nacional.

Tanto
para
a
homologação
da
sentença
estrangeira
quanto
para
a concessão  de  exequatur,  o  Brasil  adota  o  “sistema  de  controle  limitado”, também
chamado
  “delibação”,
segundo
o
qual
o
julgado
  estrangeiro
é submetido  a  um  controle  delimitado  a  pontos  específicos.  A  homologação pode ser total ou parcial.
A matéria está disciplinada na Constituição Federal, no art. 15 da Lei de Introdução ao Código Civil (parcialmente derrogado pelos arts. 483 e 484 do CPC)  e  nos  arts.  215  e  224  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal Federal.
A  Súmula  n.  420  do  Supremo  Tribunal  Federal  dispõe  que  não  se homologa  sentença  proferida  no  estrangeiro,  sem  prova  do  seu  trânsito  em julgado.
Os
títulos
extrajudiciais
estrangeiros   podem   ser   executados   sem   a homologação do Supremo Tribunal Federal, observado o § 2.º do art. 585 do
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Código de Processo Civil, e desde que nosso País seja indicado como o local

do cumprimento da obrigação (RTJ 111/782).
Caso  uma  Comarca  não  seja  sede  da  Justiça  Federal,  a  lei  poderá permitir  que  causas  de  competência  da  Justiça  Federal  sejam  processadas  e julgadas pela Justiça Estadual, com recurso para o Tribunal Regional Federal
da área de jurisdição do juiz de primeiro grau (por exemplo, o art. 27 da Lei n.
6.368/76,
que
trata
do
tráfico
internacional
de
entorpecentes,
prevê
o julgamento pela Justiça Estadual se o local da prática do crime for Município que não seja sede de Vara da Justiça Federal).

Também  são  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Estadual,  no  foro  de domicílio  dos  segurados  ou  beneficiários,  as  causas  em  que  forem  partes instituição  da  previdência  social  e  segurado,  sempre  que  a  Comarca  não  for sede de Vara Federal. O recurso é dirigido ao Tribunal Regional Federal (RSTJ
28/40).
Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho contra o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com recurso dirigido ao Tribunal Estadual competente (Súmula n. 15 do STJ; art.  109,  inc.  I,  da  CF  e  art.  108,  inc.  III,  "c",  da  LC  n.  35/79),  ainda  que  a
Comarca tenha sede da Justiça Federal.
1.5.1. Tribunais Regionais Federais
Os  Tribunais  Regionais  Federais,  que  são  órgãos  da  Justiça  Federal Comum, têm por competência julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos  juízes  federais  e  pelos  juízes  estaduais  no  exercício  da  competência federal da área da sua jurisdição.
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Por competência originária, os Tribunais Regionais Federais processam e
julgam os casos especificados no art. 108, inc. I, da Constituição Federal.
Os  Tribunais  Regionais  Federais  são  compostos  de  no  mínimo  sete juízes,  sempre  que  possível  recrutados  na  região  de  atuação  do  Tribunal, nomeados  pelo  Presidente  da  República  dentre  brasileiros  com  mais  de  30e menos de 65 anos de idade – observado o quinto constitucional (art. 94 da CF)
e os critérios de merecimento e antiguidade, alternadamente, quanto aos juízes
de carreira com mais de cinco anos de exercício.

Existem cinco Tribunais Regionais Federais, nos termos do art. 27, § 6.º,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

1.6. Tribunais e Juízes do Trabalho
Desde  a  Emenda  Constitucional  n.  24  não  há  previsão  de  novos  juízes classistas  para  as  Juntas  Trabalhistas,  agora  denominadas  Varas,  ou  para  os Tribunais Trabalhistas.

Os  atuais  juízes  classistas  atuarão  até  o  término  dos  seus  mandatos,  e, cessado  o  mandato  de  um  (empregador  ou  empregado),  o  outro  deixará  de atuar (sem prejuízo dos subsídios até terminar o seu mandato).
Anteriormente à Emenda Constitucional n. 24, as Juntas de Conciliação e
Julgamento (hoje Varas do Trabalho) eram compostas por um Juiz do Trabalho
(juiz concursado e togado), que a presidia, e por dois juízes classistas (vogais), sendo um representante dos empregadores e outro dos empregados (princípio
da representação em base paritária, de empregadores e empregados, em todas
as instâncias).
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Os  vogais  das  Juntas  e  seus  suplentes,  até  a  Emenda  Constitucional  n.
24/99,  eram  nomeados  pelo  Presidente  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho respectivo,  de  acordo  com  as  listas  tríplices  que  eram  encaminhadas  pelos sindicatos de empregados e empregadores com base territorial na área da junta
a ser provida.
A mesa apuradora da eleição sindical era presidida por um membro do Ministério   Público   do   Trabalho   ou   outra   pessoa   idônea   designada   pelo Procurador Geral da Justiça do Trabalho.

Para  constar  da  lista  tríplice,  o  candidato  deveria  ser  brasileiro,  ter reconhecida idoneidade moral, mais de 25 e menos de 70 anos de idade, estar
no gozo dos direitos civis e políticos, estar quite com o serviço militar, contar com mais de dois anos de efetivo exercício da profissão e ser sindicalizado (era

o  sindicato  quem  atestava  os  dois  últimos  requisitos).  Ao  contrário  do  juiz- presidente (togado), o vogal não precisava ser bacharel em direito.

O mandato do vogal era de três anos, admitida uma recondução por igual período.
A  gratificação,  normalmente,  correspondia  a  2/3  dos  vencimentos  dos juízes togados.
O  juiz  classista  tinha  como  função  formular  perguntas  e  votar  nos julgamentos.
A
única
presença
indispensável
nos
julgamentos
era
a
do
juiz- presidente.  Vale  dizer:  ainda  que  os  dois  vogais  faltassem  na  sessão,  o julgamento era feito pelo juiz togado.
Em  caso  de  empate  (se  comparecesse  apenas  um  vogal  na  sessão), prevalecia o voto do juiz- presidente.
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Nas  regiões  onde  não  havia  Juntas  Trabalhistas,  os  julgamentos  eram
feitos  pelos  Juízes  de  Direito,  com  recurso  para  o  Tribunal  Regional  do Trabalho.   A   regra   subsiste   para   as   regiões   que   não   dispõem   de   Varas Trabalhistas (art. 112 da CF).

Os  classistas  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  eram  nomeados  pelo
Presidente da República.

A Justiça do Trabalho, atualmente, é composta dos seguintes órgãos:

Tribunal Superior do Trabalho;


Tribunal Regional do Trabalho;

Juízes do Trabalho.
Quanto aos advogados e membros do Ministério Público que integram os
Tribunais do Trabalho, devem ser observados os requisitos previstos no art. 94

da Constituição Federal.
A  arbitragem  é  facultativa,  e  não  obrigatória,  nos  termos  do  art.  114  e parágrafos da Constituição Federal.
No projeto de reforma constitucional do Poder Judiciário há proposta de criação  de  Juizados  Especiais  na  Justiça  do  Trabalho.  O  Professor  Ricardo Chimenti  acredita  que,  em  razão  da  Emenda  Constitucional  n.  22/99,  que inseriu  o  parágrafo
único
do  art. 98 da Constituição Federal autorizando a criação de Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, não há qualquer
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impedimento para que os Juizados Trabalhistas sejam criados por lei ordinária,

conforme, aliás, consta do Projeto de Lei n. 2.596/96.
De qualquer forma, a fim de aperfeiçoar o rito previsto na Consolidação das  Leis  do  Trabalho,  foram  promulgadas  as  Leis  ns.  9.957  e  9.958,  de
12.1.2000.  A  primeira  instituiu  o  rito  sumaríssimo  no  processo  trabalhista, alterando  os  arts.  852  (que  ganhou  alíneas  de  "a"  até  "i"),  895  e  896  da Consolidação das Leis do Trabalho. A segunda permite que as empresas e os sindicatos  instituam  as  comissões  de  conciliação  prévia  e  dispõe  sobre  a execução do título extrajudicial decorrente dos termos de conciliação firmados com observância das novas normas.
Acredita-se que desde logo seja possível a aplicação subsidiária da Lei n.
9.099/95  aos  processos  trabalhistas  instaurados  de  acordo  com  o  novo  rito, afastando-se, sempre que viável, a incidência do Código de Processo Civil. É que o direito processual comum (art. 769) do rito sumaríssimo passou a ser a
Lei dos Juizados Especiais.
De  acordo  com  o  §  3.º  do  art.  114  da  Constituição  Federal,  acrescido pela  Emenda  Constitucional  n.  20/98,  compete  ainda  à  Justiça  do  Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, incs. I, "a", e

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.
1.7. Tribunais e Juízes Eleitorais
A  Justiça  Eleitoral,  de  natureza  federal,  é  composta  pelo  Tribunal
Superior Eleitoral, pelos Tribunais Regionais Eleitorais, pelos juízes eleitorais
e pelas juntas  eleitorais.
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Os Tribunais Regionais Eleitorais são compostos por sete membros. Dois
são  escolhidos  dentre  os  desembargadores  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado, dois  entre  Juízes  de  Direito,  um  do  Tribunal  Regional  Federal  da  região respectiva e os dois advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral indicados   pelo   Tribunal   de   Justiça   dos   Estados-membros  ou  do  Distrito Federal em lista sêxtupla, nomeados pelo Presidente da República (art. 120 da CF).

O  Tribunal  Superior  Eleitoral  é  composto  por,  no  mínimo  (previsão inexistente em relação aos TREs), sete ministros. Três são escolhidos dentre os ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  mediante  eleição  secreta  entre  os próprios  membros  da  Corte,  dois  são  escolhidos  dentre  os  ministros  do Superior  Tribunal  de  Justiça,  mediante  eleição  secreta  entre  seus  próprios pares, e dois são nomeados pelo Presidente da República dentre advogados de notável  saber  jurídico  e idoneidade  moral,  indicados  pelo  Supremo  Tribunal Federal em lista sêxtupla.
Salvo motivo justificado, os juízes dos Tribunais Eleitorais servirão por

no mínimo dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos (quatro anos).
As  funções  de  juiz  eleitoral  são  exercidas  pelos  Juízes  de  Direito  da Justiça Estadual Comum, conforme designação do Tribunal Regional Eleitoral respectivo (arts. 32 a 35 do Código Eleitoral – Lei n. 4.737/65).
As  juntas  eleitorais  são  presididas  por  um  Juiz  de  Direito  (seja  ou não juiz  eleitoral)  e  por  dois  ou
quatro  cidadãos  de  notória  idoneidade.  À  junta eleitoral  compete  apurar  as  eleições,  resolver  as  impugnações  e  incidentes verificados durante a apuração, expedir os boletins de apuração e o diploma

aos eleitos para cargos municipais.
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Das  decisões  dos  Tribunal  Regional  Eleitoral  e  do  Tribunal  Superior

Eleitoral  somente  cabe  recurso  nas  hipóteses  especificadas  na  Constituição
Federal.
Em primeiro grau, as funções (como parte ou custos legais, nos termos
do art. 127 da CF) do Ministério Público eleitoral são exercidas pelos membros

do Ministério Público estadual designados pelo Procurador Geral de Justiça no

Estado (art. 73 da Lei n. 8.625/93 e art. 72 da LC n. 75/93).
Junto  aos  Tribunais  Regionais  Eleitorais  atuam  os  Procuradores  da República designados pelo Procurador Geral da República. Junto ao Tribunal Superior  Eleitoral  atua  a  Procurador  Geral  da  República  ou  seus  substitutos legais.
Compete
ao
Tribunal
Regional
Eleitoral
o
julgamento
dos
crimes praticados  pelos  juízes  eleitorais  de  primeiro  grau  (art.  29,  "d",  do  Código Eleitoral).
1.7.1. Recursos em matéria eleitoral
Não havendo previsão legal em sentido contrário, os recursos em matéria eleitoral devem ser interpostos no prazo de três dias, conforme prevê o art. 258
do Código Eleitoral. Para a apelação criminal eleitoral o prazo é de dez dias, nos termos do art. 362 do Código Eleitoral. Da decisão sobre o exercício de direito de resposta cabe recursos às instâncias superiores em 24 horas (§ 5.º do art. 58 da Lei n. 9.504/97, a denominada Lei Geral das Eleições).
Os principais recursos estão previstos no art. 102, inc. II, "a", e inc. III,
"a",  da  Constituição  Federal,  nos  §§  3.º  e  4.º  do  art.  121  da  Constituição
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Federal,  nos  arts.  257  a  282  do  Código  Eleitoral,  nos  arts.  8.º  e  11  da  Lei
Complementar n. 64/90 e no § 5.º do art. 58 da Lei n. 9.504/97.
1.7.2. Crimes eleitorais
Os
crimes
eleitorais
são
apurados
mediante
ação
penal
pública incondicionada (art. 355 do Código Eleitoral), e o prazo para o oferecimento
da denúncia, esteja o acusado preso ou solto, é de dez dias.

Não há previsão de interrogatório, o qual poderá ser facultado pelo juiz eleitoral ao acusado. Recebida a denúncia, o acusado é citado para contestar

em  dez  dias,  seguindo-se com a coleta dos depoimentos das testemunhas e as alegações finais (arts. 355 a 364 do Código Eleitoral).

1.8. Tribunais e Juízes Militares
São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar e os Tribunais e

Juízes Militares.

O  Superior  Tribunal  Militar  é  composto  por  15  mi nistros  vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal.

Dez dos ministros são militares da ativa, sendo três oficiais-generais da Marinha,  três  oficiais-generais  da  Aeronáutica  e  quatro  oficiais-generais do Exército.
Os cinco ministros civis são escolhidos dentre os brasileiros maiores de

35  anos,  sendo  três  entre  advogados  de  notório  saber  jurídico  e  reputação
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ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional (como se exige
para  o  quinto  constitucional),  e  dois  por  escolha  paritária,  dentre  juízes auditores e membros do Ministério Público Militar.
Mediante  proposta  do  Tribunal  de  Justiça  dos  Estados-membros, a lei estadual  pode  criar  a  Justiça  Estadual  Militar,  constituída,  em  primeiro  grau, pelos  Conselhos  de  Justiça  e,  em  segundo  grau,  pelo  próprio  Tribunal  de Justiça,  ou  por  Tribunal  de  Justiça  Militar  nos  Estados  em  que  o  efetivo  da Polícia Militar for superior a 20 mil integrantes.

À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares previstos
em  lei,  sejam  eles  praticados  por  integrantes  das  Forças  Armadas  Federais, sejam   eles   praticados   por   policiais   e   bombeiros   militares   dos   Estados- membros.
Sua
competência
natural
concerne
aos
crimes
militares,
cuja caracterização é controvertida. Regra geral, três são as condições para que se defina a competência da Justiça Militar:

a qualidade de militar do autor do crime;


que  o  fato,  o  ato  ou  a  omissão  estejam  capitulados  na  lei  penal militar; e

que esteja presente uma das situações previstas no art. 9.º do Código

Penal Militar (Dec.-lei n. 1.001/69).
Art.  9.º  do  Dec.-lei  n.  1.001/69:  “Consideram-se  crimes  militares,  em tempo de paz:
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I – os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na
lei  penal  comum,  ou  nela  não  previstos,  qualquer  que  seja  o  agente,  salvo disposição especial;
II  –  os  crimes  previstos  neste  Código,  embora  também  o  sejam  com  igual definição na lei penal comum, quando praticados:
a)  por  militar  em  situação  de  atividade  ou  assemelhado,  contra  militar na mesma situação ou assemelhado;
b)  por  militar  em  situação  de  atividade  ou  assemelhado,  em  lugar  sujeito  à administração
militar,
contra
militar
da
reserva,
ou
reformado,
ou assemelhado, ou civil;

c)  por  militar  em  serviço  ou  atuando  em  razão  da  função, em comissão de natureza
militar,
ou
em
formatura,
ainda
que
fora
do
lugar
sujeito
à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;*
*  Alínea  “c”  com  redação  dada  pela  Lei  n.  9.299,  de  07.08.1996  (DOU de
08.8.1996, em vigor desde a publicação).
d) por militar durante o período de manobras, ou exercício, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar;
f) Revogada pela Lei n. 9.299, de .8.1996, previa a competência da Justiça Militar pelo simples fato de o crime ser cometido com o uso de uniforme ou arma da corporação.
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III – os crimes praticados por militar da reserva ou reformado, ou por civil,

contra
as
instituições
militares,
considerando-se
como
tais
não
só
os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos:
a)  contra  o  patrimônio  sob  a  administração  militar,  ou  contra  a  ordem administrativa militar;
b)  em  lugar  sujeito  a  administração  militar,  contra  militar  em  situação  de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério Militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo;
c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, observação,
exploração,
exercício,
acampamento,
acantonamento
ou manobras;
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função  da  natureza  militar,  ou  no  desempenho  de  serviço  de  vigilância, garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente  requisitado  para  aquele  fim,  ou  em  obediência  a  determinação legal superior.
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum.*
* Parágrafo acrescido pela Lei n. 9.299, de 7.8.1996 (DOU de 8.8.1996, em vigor desde a publicação)”. Texto extraído do LIS Saraiva, edição 44.
A legislação militar não prevê os crimes de abuso de poder ou de abuso
de autoridade, que por isso são julgados pela Justiça Comum.
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Súmula  n.  172  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça
Comum processar e julgar militar por crime de abuso de autoridade, ainda que praticado em serviço”.

Acredita-se que, diante da revogação da alínea "f" do inc. I do art. 9.º do Código Penal Militar, restou superada a Súmula n. 47 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: “Compete à Justiça  Militar processar e julgar crime cometido
por
militar
contra   civil,   com   emprego   de   arma   pertencente   à corporação, mesmo não estando em serviço”.
Conforme  determinava  a  Súmula  n.  30  do  extinto  Tribunal  Federal  de Recursos:  “Conexos  os  crimes  praticados  por  policial  militar  e  por  civil,  ou acusados  estes  como  co-autores  de  uma  mesma  infração,  compete  à  Justiça Militar  processar  e  julgar  o  policial  militar  pelo  crime  militar  e  a  Justiça Comum o civil”.
Caso  um  militar,  no  mesmo  contexto,  pratique  um  delito  não  tipificado
na  lei  penal  militar  e  um  delito  tipificado  como  crime  militar,  haverá  a separação dos processos. À Justiça Militar caberá processar e julgar o crime militar, enquanto à Justiça Comum caberá julgar o crime não tipificado como militar (alguns crimes estão tipificados nas leis penais comuns e nas leis penais militares, outros; porém, somente estão previstos em uma das leis).
Não
cabe
habeas
corpus
com
relação
ao
mérito
das
punições disciplinares militares (art. 142, § 2.º, da CF). Aspectos de estrita legalidade, porém, estão sujeitos ao remédio constitucional.

Quanto  aos  crimes  de  civis  contra  instituições  militares,  entende-se derrogado  o  art.  82  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  que  estabelecia  a competência  da  Justiça  Militar,  merecendo  destaque  a  Súmula  n.  53  do
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Superior Tribunal de Justiça: “Comp ete à Justiça Comum Estadual processar e
julgar civil acusado de prática de crime contra instituições militares estaduais”.

Os  crimes  dolosos  contra  a  vida,  praticados  contra  civil  em  tempo  de paz, são de competência da Justiça Comum e conseqüentemente estão sujeitos
ao Tribunal do Júri (Lei n. 9.299/96). Mesmo com a nova lei, o inquérito será processado por autoridades militares, nos termos da parte final do § 4.º do art.

144 da Constituição Federal.
Súmula  n.  192  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete ao Juízo das Execuções  Penais  do  Estado  a  execução  das  penas  impostas  a  sentenciados pela Justiça Federal Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual”.
Em São Paulo, a Justiça Militar também está disciplinada nos arts. 80 a

82 da Constituição Estadual.
1.9. Justiça Comum Estadual
A lei de organização judiciária de cada Estado-membro é de iniciativa do respectivo  Tribunal  de  Justiça.  A  competência  dos  Tribunais  Estaduais  é definida nas respectivas Constituições Estaduais, conforme autoriza o art. 125,
§ 1.º, da Constituição Federal.
À  Justiça  Comum  Estadual  atribui-se  a  competência  residual,  compete-
lhe o julgamento de todos os litígios que não forem expressamente atribuídos pela Constituição Federal a outros ramos do Poder Judiciário.

O art. 126 da Constituição Federal estabelece que o Tribunal de Justiça designará
juízes
de
entrância
especial,
com
competência
exclusiva
para
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questões agrárias, devendo o juiz estar presente no local do litígio sempre que
a  medida  se  mostrar  necessária  à  eficiente  prestação  jurisdicional.  Em  São

Paulo não há designação específica.
Todas  as  contravenções  penais  são  processadas  e  julgadas  pela  Justiça Comum Estadual, nos termos do art. 109, inc. IV, da Constituição Federal e da Súmula n. 38 do Superior Tribunal de Justiça.
Compete   ao   Tribunal   de   Justiça   o   julgamento   dos   juízes   estaduais
(inclusive  os  do  Tribunal  de  Alçada)  e  dos  membros  do  Ministério  Público

Estadual, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência
da Justiça Eleitoral.
1.10. Juizados de Pequenas Causas, Juizados Especiais Cíveis e
Juizados Especiais Criminais
Os  arts.  24,  inc.  X,  e  98,  inc.  I,  ambos  da  Constituição  Federal,  tratam dos Juizados de Pequenas Causas e dos Juizados Especiais Cíveis.

O Professor Ricardo Chimenti expôs em seu livro  Teoria e Prática dos Juizados  Especiais  Cíveis a doutrina de Arruda Alvim no sentido de que “os arts. 24, inc. X, e 98, inc. I, ambos da CF, indicam duas realidades distintas. Através do art. 24, inc. X, citado, verifica-se que o  legislador constitucional assumiu a existência dos Juizados de Pequenas Causas; já tendo em vista o disposto no art. 98, inc. I, citado, constata-se que,  nesta hipótese, refere-se o texto a causas cíveis de menor complexidade. Estas, como se percebe, não são aquelas (ou, ao menos,  não devem ser aquelas) que dizem respeito ao Juizado
de Pequenas Causas.
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No  entanto,  com  a  edição  da  Lei  n.  9.099,  de  26.09.1995,  ao  que  tudo
indica, acabaram por ser unificadas, claramente, as sistemáticas dos Juizados
de
Pequenas
Causas   e   a   dos   Juizados   Especiais   de   causas   de   menor complexidade, ao menos naquelas relacionadas a matéria cível, isto porque foi revogada  expressamente  a  Lei  n.  7.244/84  (Lei  n.  9.099/95,  art.  97),  que regulava o processamento perante os Juizados de Pequenas Causas Cíveis”.
As causas de menor complexidade no âmbito civil são aquelas que não exigem  prova  técnica  de  alta  investigação,  estando  a  questão  disciplinada basicamente pelo art. 3.º da Lei n. 9.099/95.
Pela  Lei  n.  9.841/99,  já regulamentada pelo Dec. n. 3.474/00, além das pessoas físicas capazes, maiores de 18 anos, também as microempresas estão autorizadas a figurar como autoras nos Juizados Especiais Cíveis.
A criação de Juizados Especiais no âmbito federal, prevista no parágrafo único do art. 98 da Constituição Federal, foi regulamentada pela Lei n. 10.259,
de 12.7. 2001.

A
competência
dos
Juizados
Especiais
Criminais
está
adstrita
às infrações penais de menor potencial ofensivo.
Infrações penais de menor potencial ofensivo são aquelas expressamente previstas
na
Lei
n.
9.099/95
ou
em
leis
 especiais
  (por
 exemplo,
as contravenções

penais,
 qualquer
 que

seja
a
pena,
e
ainda
que
previsto procedimento  especial  para  o  seu  processamento)  e  os  crimes  (previstos  no Código  Penal  ou  nas leis extravagantes) a que a lei comine pena máxima não superior  a  um  ano  (pena  de  reclusão  ou  de  detenção).  Excetuam-se os casos evidentemente complexos e os crimes cujo processo siga rito especial.
“Todas as contravenções penais são da competência do Juizado.
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As  restrições  quanto  à  pena  máxima  não  superior  a  um  ano  e  ao
procedimento especial só atingem os crimes, não se aplicando a esta espécie de infração que, pela sua própria natureza, deve ser sempre considerada de menor potencial ofensivo.” 1
Há,
contudo,
inúmeras
controvérsias
jurisprudenciais
sobre
a competência  dos  Juizados  Criminais  em  relação  às  contravenções  cuja  lei respectiva  prevê  procedimento  especial,  conforme  destaca  o  livro  A Lei dos Juizados Especiais Criminais na Jurisprudência2.

1.11. Justiça de Paz (art. 98, inc. II, da CF)
A Justiça de Paz, remunerada, deve ser composta por cidadãos maiores
de 21 anos (art. 14, § 3.º, inc. VI, "c", da CF), eleitos pelo voto direto, secreto e universal,  com  mandato  de  quatro  anos  e  competência  para,  na forma da lei, celebrar  casamentos,  cuidar  do  respectivo  processo  de  habilitação,  exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação (por exemplo, coordenar, a critério do juiz togado responsável pela Vara
da
Infância
e
da
Juventude
da
Comarca
respectiva,
o
corpo
de voluntários, antigo Comissariado de Menores).
A  iniciativa  de  leis  que  afetem  a  Organização  Judiciária  dos  Estados- membros  compete  privativamente  ao  respectivo  Tribunal  de  Justiça  (art.  96, inc. II, "d", da CF), sendo que em São Paulo o art. 70, inc. IV, da Constituição Estadual  reforça  a  previsão  já  contida  na  Constituição  Federal  e  atribui  ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça a competência para propor à Assembléia Legislativa a alteração da organização e da divisão judiciária.
1  GRINOVER, Ada Pellegrini e GOMES, Luiz Flávio. Juizados Especiais Criminais. 1.ª ed., São Paulo: RT, 1996. p.
66.
2  LAGRASTA NETO, Caetano,  coord.  São Paulo: Juarez de Oliveira, 1999.
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A Justiça de Paz não é novidade no sistema jurídico brasileiro, visto que
a Constituição do Império exigia que se intentasse a reconciliação prévia entre
as partes como pré-requisito para se dar início a algum processo, reconciliação que era conduzida pelo Juiz de Paz, eleito da mesma forma que os vereadores.
Castro Nunes, em sua obra Teoria e Prática do Poder Judiciário, ensina que o objetivo maior da Justiça de Paz é “permitir aos Estados, na modelação
de seus aparelhos, utilizar-se de uma forma de colaboração que, em nosso País, dada a sua extensão territorial, terá nisso uma razão de ser, porque o Juiz de Paz  é  a  Justiça  em  cada  Distrito,  ao  pé  da  porta  dos  moradores  de  cada localidade, para as pequenas demandas que exijam solução pronta e abreviada nas formas processuais.
Como  indica  a  própria  denominação,  a  Justiça  de  Paz  corresponde  ao juízo de conciliação, visa harmonizar as partes, evitando demandas”.
Costa  Manso,  porém,  bem  adverte  que  “o  caráter  liberal  da instituição obliterou-se inteiramente. Hoje o Juiz de Paz, em regra, é um instrumento da política local e, portanto, um instrumento da opressão. Nem é mais Juiz, nem é
da paz”.
Sobre  o  tema,  merece  destaque  o  minucioso  estudo  desenvolvido  pelo
Exmo.  Sr. Dr. Antônio Carlos Alves Braga, Corregedor de Justiça do Estado
de São Paulo nos anos de 1994 e 1995, publicado no  DOE-Poder Judiciário, caderno 1, seção XXIII, ed. de 6.10.1995, no qual se destaca que o Juiz de Paz poderá  exercer  suas  funções  como  conciliador  dos  Juizados  Especiais,  a critério do juiz -presidente do respectivo Juizado.
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1.12. Superior Tribunal de Justiça
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  composto  por  33  ministros  (número mínimo  que  pode  ser  ampliado),  sendo  1/3  originário  dos  juízes  do  Tribunal Regional  Federal,  1/3  dos  desembargadores  dos  Tribunais  de  Justiça  dos Estados e 1/3 dentre advogados (1/6) e membros do Ministério Público (1/6). Todos  devem  ser  escolhidos  entre  profissionais  de  notável  saber  jurídico, reputação ilibada, mais de 35 e menos de 65 anos de idade.
Quanto  aos  magistrados  de  carreira,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça elabora  lista  tríplice  e  encaminha  os  nomes  para  a  escolha  do  Presidente  da República. O indicado será submetido à aprovação pela maioria simples dos membros do Senado, e nomeado pelo Presidente da República.
No  caso  dos  advogados,  recebida  a  lista  sêxtupla  da  OAB  Federal,  o Superior Tribunal de Justiça elabora lista tríplice e encaminha os nomes para o Presidente  da  República,  seguindo-se  então  o  trâmite  acima especificado. A escolha  está  disciplinada  pelo  Provimento  n.  80/96  do  Conselho  Federal  da OAB.
Quanto  aos  membros  do  Ministério  Público,  cada  Ministério  Público Estadual  e  o  Ministério  Público
Federal  elaborarão  suas  respectivas  listas sêxtuplas.   O   Superior  Tribunal  de  Justiça,  após  analisar  todas  as  listas, escolherá três nomes, submetendo-os à apreciação do Presidente da República para  que  um  seja  nomeado  (após  aprovação  do  nome,  por  maioria  simples, pelo Senado Federal).
Quanto aos arts. 104 a 106  da Constituição Federal, merecem destaque
as seguintes observações:
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
não  cabe  Recurso  Especial  de  decisão  proferida  por  juiz  singular,

como  na  hipótese  dos  embargos  infringentes  previstos  na  Lei  n.
6.830/80 (art. 105, inc. III, da CF);

não  cabe  Recurso  Especial  contra  decisões  dos  Juizados  Especiais para  Causas  Cíveis  de  menor  complexidade  e  Causas  Penais  de menor   potencial   ofensivo,   pois   as   Turmas   de   Recurso   não   são Tribunais.  Nesse  sentido  a  Súmula  n.  203  do  Superior  Tribunal  de Justiça;


não  cabe  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  reexaminar,  via  Recurso Ordinário  ou  Recurso  Especial,  as  causas  decididas  em  única  ou última
instância
pelo
Tribunal
Superior
do
Trabalho,
Tribunal Superior  Militar

ou  Tribunal  Superior  Eleitoral,  pois  todos  são Tribunais Superiores.
Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, nos crimes comuns, os Governadores  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal;  nos  crimes  comuns  e  de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e

do  Distrito  Federal,  os  membros  dos  Tribunais  de  Contas  dos  Estados  e  do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Estaduais,  dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho,  os  membros  dos  Conselhos
ou Tribunais de Contas dos Municípios e do Ministério Público da União que oficiem perante os Tribunais.
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1.13. Supremo Tribunal Federal
O  Supremo  Tribunal  Federal  é  composto  de  11  ministros  vitalícios, escolhidos dentre cidadãos (brasileiros natos, como determina o art. 12, § 3.º, inc. IV, da CF) com mais de 35 e me nos de 65 anos de idade, de notável saber jurídico
e
reputação
ilibada.
O
número
de
ministros
com
atribuições jurisdicionais   é   considerado   cláusula   pétrea   (decorrente   do   princípio   da separação  dos  poderes),  e  assim  não  pode  ser  aumentado  sequer  mediante emenda à Constituição Federal.
A  nomeação  dos  ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal  é  feita  pelo
Presidente da República, depois de aprovada a indicação pela maioria absoluta
(quorum  qualificado)  do  Senado  Federal,  por  voto  secreto  e  após  argüição pública (sabatina). Não há qualquer lista elaborada pelos órgãos do Judiciário,

da OAB ou do Ministério Público.
O art. 102 da Constituição Federal, que trata da competência do Supremo
Tribunal Federal, sofreu alterações pelas Emendas Constitucionais ns. 3/93 e
22/99.
A
Constituição
Federal
atribui
ao
Supremo
Tribunal
Federal competência  originária  taxativa  para  o  julgamento  em  única  instância  das matérias previstas no inc. I do art. 102 da Constituição Federal.
No   âmbito   recursal   as   causas   podem   chegar   ao   Supremo
Tribunal Federal  via  Recurso  Ordinário  (inc.  II  do  art.  102  da  CF)  ou  Recurso Extraordinário (inc.  III,  art.  102,  da  CF).  Os  arts.  539  a  564  do  Código  de Processo  Civil  disciplinam  as  questões  ligadas  aos  recursos  dirigidos  ao Supremo Tribunal Federal  e Superior Tribunal de Justiça.
36/39
 
MÓDULO XVII
O prazo para o Recurso Especial (STJ), para o Recurso Ordinário (STJ

ou STF) e para o Recurso Extraordinário (STF) em regra é de 15 dias (art. 508

do CPC). Antes do recebimento do recurso são colhidas as contra-razões. Em matéria eleitoral o prazo é de três dias, conforme estabelece o art. 12 da Lei n.

6.055/74.
O
Recurso
Extraordinário
(STF)
tem
por
pressupostos
o prequestionamento  da  matéria  constitucional  e  a  ofensa  direta  à  Constituição Federal.
Conforme  já  decidiu  o  Supremo  Tribunal  Federal  (RTJ  133/945): “O simples fato de determinada matéria haver sido veiculada em razões de recurso não revela o prequestionamento. Este pressupõe o debate e a decisão prévios e, portanto,  a  adoção  de  entendimento  explícito,  pelo  órgão  investido do ofício judicante,  sobre  a  matéria”.  Quando  a  ofensa  ao  texto  constitucional  estiver implícita no acórdão recorrido, o prequestionamento deve ser feito por meio de embargos  de  declaração,  para  que  se  supra  a  omissão  quanto  à  questão constitucional por ele não enfrentada (RTJ 123/383).
De  acordo  com  a  Súmula  n.  282  do  Supremo  Tribunal  Federal:  “É inadmissível
Recurso
Extraordinário
quando
não
ventilada,
na
decisão recorrida, a questão federal suscitada”.

Já a Súmula n. 356 estabelece que “o ponto omi sso da decisão, sobre o qual  não  foram  opostos  embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de Recurso Extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”.
O acesso à via recursal extraordinária também pressupõe a existência, na decisão impugnada,  de  motivação  que  permita,  de  modo  imediato,  a  direta  e plena compreensão da controvérsia constitucional instaurada. Ofensas reflexas,
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que  dependam  do  reexame  de  normas  infraconstitucionais  utilizadas  para
embasar o julgado questionado, não autorizam o Recurso Extraordinário.

Da   decisão   que   nega   seguimento   ao   Recurso   Extraordinário   ou   ao Recurso
 Especial
cabe
 agravo

de
instrumento,
cuja
petição
poderá
ser apresentada  na  Secretaria  do  órgão  recorrido,  observadas  as  Resoluções n.140/96  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  n.  1/96  do  Superior  Tribunal  de Justiça.
Decorrido

o
prazo
para
  contra-razões,
os

autos
do
agravo obrigatoriamente  devem  seguir  para  o  Supremo  Tribunal  Federal  ou  para  o Superior Tribunal de Justiça.
Sobre  o  tema,  também  merecem  destaque  as  seguintes  Súmulas  do
Supremo Tribunal Federal:

Súmula  n.  279:  “Para  simples  reexame  de  prova  não  cabe  Recurso
Extraordinário”.


Súmula n. 281: “É incabível  Recurso Extraordinário, quando couber,
na Justiça de origem, Recurso Ordinário da decisão impugnada”.

Súmula  n. 283: “É inadmissível o  Recurso Extraordinário, quando a decisão  recorrida  assenta  em  mais  de  um  fundamento  suficiente  e  o recurso não abrange todos eles”.

Súmula n. 284: “É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação  não permitir a exata compreensão
da controvérsia”.


Súmula n. 454: “Simples interpretação de cláusula contratual não dá lugar a Recurso Extraordinário”.
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O  art.  61  da  Constituição  Federal  dispõe  que  é  do  Supremo  Tribunal
Federal também a iniciativa da lei complementar. O art. 93 do mesmo diploma legitima  a  Corte  para  elaboração  do  Estatuto  da  Magistratura  – atualmente, vigente  a  Lei  Complementar  n.  35/79,  recepcionada  em  sua  maior  parte  pela Constituição Federal. Está em fase de discussão no Parlamento o novo Estatuto
da Magistratura.
Nos  crimes  de  responsabilidade,  os  ministros  do  Supremo  Tribunal Federal  são  julgados  pelo  Senado  Federal;  nos  crimes  comuns,  pelo  próprio Supremo Tribunal Federal.
O
Supremo
julga,
nas
infrações
penais
comuns
e
nos
crimes
de responsabilidade,  os  diplomatas,  os  ministros  de  Estado,  os  comandantes  da Marinha, do Exército e da Aeronáutica – ressalvado o disposto no art. 52, inc.

I, e os membros do Tribunal de Contas da União.
Compete-lhe  o  julgamento,  nas  infrações  penais  comuns,  do Presidente

da  República,  do  Vice-Presidente, dos membros do Congresso Nacional e do
Procurador Geral da República.
O
art.
103
da
Constituição
Federal
trata
das
ações
diretas
de constitucionalidade e inconstitucionalidade, cuja apreciação cabe ao Supremo Tribunal Federal (tema analisado em capítulo próprio).

